


• 
Estado da Paraíba 

Prefeitura Munlcjpal de Cuité 

Gabinete Do Prefeito 
A despesa para o exercício subseqüçnte será alocada à dotação orçamentária prevista para 

atendimento dessa finalidade. a ser conslgnadi
f

à C_QNTRATANTE, na Lei Orçamentária Anual. 

CLÁUSULA QUINTA- 0,0 FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo adítivo encontra amparo legal no artigo 57, inciso li, da Lei n.0 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA- DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

entre as partes. 
.Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado 

E, para· firmeza e validade dó que foi' pE!ctuado, lavrou-se o-presente termo aditivo em 03 
(três) vias de •igual teor e forma, para que surt9m um só· efel!o, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testem_unl'\as abaixo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉÍPB 
Charle's Cristiano Inácio Da Silva 

Pr�reito ,Constiluci_onal 

fv1ATR CON TRUTORAEIRELI 
ALEX SILVA OLIVEIRA 

028.511.444-13 ,-18.920.fil24/0001 - 71
MATRIX CONSTRUTORA E/RELI. EPI
Rua Silvino de Oliveir__a Casado, 46

SL. 01 • CENTRO • CEP 68.170-000 
L BARRA DE SANTA ROSA • PB.
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